
(Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio de 2002)
Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI. Ao décimo

quinto dia do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às nove horas e trinta

minutos, no Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social - CAMPS,

sito à Avenida Washington Luiz, n. 02 – Bairro: Vila Matias, em Santos – São Paulo,

com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam em lista de

presença que faz parte desta ata. Com a palavra à Sra. Coordenadora dá início a reunião

com a Pauta 01. Leitura da ata do mês anterior pela plenária. Após as correções

necessárias, a ata foi aprovada por todos os presentes. Pauta 02. Apresentação do

funcionamento e da Comissão Municipal de Prevenção do Trabalho Infantil –

CMPETI, após uma breve explicação sobre a CMPETI e suas competências, a Sra.

Coordenadora Viviane solicitou as entidades presentes e aos representantes da SEAS, o

envio dos materiais de divulgação acerca do tema do Combate ao Trabalho Infantil, para o

evento que será realizado em 16 de outubro em alusão ao Dia das Crianças. O CAMPS

se disponibilizou a auxiliar na elaboração do convite junto à SECOR – Secretaria de

Comunicação. Sr. Leonel Lobo – Técnico do PETI – SEAS, informou que possui alguns

materiais de pesquisa sobre o tema do Trabalho Infantil e que poderia colaborar. Sra.Luci

Freitas – Colaboradora, realizou algumas sugestões, são elas: 1. Articulação com a

SEDUC – DER – Escolas Particulares; 2. Geração Y – Z – era digital: empoderamento de

líderes de líderes jovens; 3. Jogos, vídeos – vivência (família= programas sociais),

Semana de apoio PETI OG e ONG; 4. Youtube (vídeos institucionais para reuniões em

escolas, centro comunitário, equipe de voluntários para participar); 5. Atenção: passar a

linguagem técnica para linguagem simples (decodificar); 6. Planejamento de ações com a

juventude; 7. Quando o CAMPS receber comunicação de empresários cancelando vagas

(cadastro), enviar o ofício explicativo com a importância do programa Jovem Aprendiz; 8.

Responsabilidade do município sobre a frase “Santos Cidade Educadora” e 9. A

importância dos Jogos Cooperativos – Lema e colaboração e participação e não

competição. Sra. Raquel Cuellar – Coordenadora do Serviço de Abordagem Social a

crianças e adolescentes em situação de rua e/ou trabalho infantil – ASPPE e Sr. Leonel,

relataram a experiência na abertura da Semana Mundial do Brincar que ocorreu no mês

de maio. Na oportunidade foi aplicada a trilha do Combate ao Trabalho Infantil e os

resultados foram positivos, uma vez que tanto as crianças e adolescentes, como os

responsáveis foram atingidos. A respetiva experiência foi avaliada como uma

possibilidade a ser desenvolvida na Ação que a CMPETI está desejando realizar no

próximo mês. Dessa maneira, a plenária decidiu por realizar uma ação no Sambódromo,
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no dia 16 de outubro de 2016, no período das 10h às 13 h. Os voluntários para a

participação desta ação são: Beatriz, Viviane, Heloísa e Josiane – representando o

CAMPS; Andrea – Cruzadas das Senhoras Católicas; Leonel Lobo – Técnico de

Referência do PETI/SEAS; Ana Claudia – Pró Viver e Raquel Cuellar com a Equipe de

Abordagem Social – ASPPE. Sendo assim, construímos coletivamente os seguintes

encaminhamentos e combinados, são eles: o CAMPS coordenará a elaboração de um

cata-vento, que será realizado pelos adolescentes do CAMPS para serem distribuídos no

dia da ação; Sr. Leonel providenciará junto à SENUTRI, 20 kits para lanches dos

voluntários que participarão da ação; o CAMPS fornecerá água e banana para os

voluntários; Sr. Vita – SEMES providenciará as barracas para o dia da ação. Os convites

serão providenciados através do CAMPS, junto à organização da CMPETI. A plenária

também avaliou que a frase do convite poderá ser: “Trabalho não é brincadeira de criança

– Venham se divertir conosco, no dia 16/10/16, das 10h às 13h, na Avenida Afonso

Schimit, s/n. Sambódromo - ZN” O convite deverá conter os símbolos da CMPETI e

CMDCA. Sr. Vita informou que solicitará a presença da Rua de Lazer para o dia da ação.

Sra. Marcia Paraguai verificará junto ao CMDCA a possiblidade de participação da

entidade PROECO com os brinquedos a serem disponibilizados para a ação. Pauta 03.

Relatos do Órgão Gestor. Sra. Coordenadora informou a respeito das reuniões que

ocorrem no Fórum Estadual de Aprendizagem Profissional e destacou que nas datas de

17/10/16 e 28/11/16, irão ocorrer as duas últimas reuniões deste ano, em São Paulo.

Ressaltou ainda a importância da participação nas referidas reuniões e que o CAMPS terá

um carro disponível para a reunião do dia 17/10/16. Foi informado à plenária de que no

dia 20/09/16, ocorrerá no Fórum Nacional: Seminário em Combate ao Trabalho Infantil e

Estímulo a Aprendizagem, no Ministério do Trabalho, no DF, em Brasília, contará com as

participações do CAMPS e da ASPPE, na figura da Raquel Cuellar – Coordenadora do

Serviço de Abordagem Social – ASPPE. Sra. Viviane comunica que 42 adolescentes

foram encaminhados para o curso preparatório do CAMPS através da SEAS e até o

momento, apenas 03 empresas procuraram para a inclusão no Jovem Aprendiz. Relatou

ainda que o Ministério Público do Trabalho – MPT, atuou 23 empresas no que se refere a

inclusão do Jovem Aprendiz e que aproximadamente 06 empresas que procuraram

entidades formadoras. Informou ainda que no dia 16/09/16, será realizada uma reunião

com o Conselho Gestor com o foco no Estímulo a Aprendizagem, na SEAS. Sra.

Coordenadora apontou que a SEAS está sendo parceira do CAMPS  e que está

articulando a parceria com a SEDUC. Sra. Solange, representante da Diretoria de Ensino

informou que na rede estadual não é a responsável pelo Ensino Médio e que existe o

supletivo como possibilidade. Sra. Coordenadora enfatizou que a Educação deve
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flexibilizar e disponibilizar as vagas e/ou transferências necessárias para cada situação

existente. Relatou também que os 42 adolescentes que estão inseridos no Curso

Preparatório, terão aulas do dia 12 ao dia 23 de setembro. Ressaltou que o

encaminhamento construído com a SEAS se refere à devolutiva de cada adolescente,

apontando assim o desenvolvimento durante o curso e o encaminhamento a ser dado no

que se refere ao Jovem Aprendiz. Comunicou ainda que após o término do curso, os

adolescentes serão incluídos no Estágio de Aperfeiçoamento Profissional, sendo mantido

o vínculo com os mesmos. Sra. Regina, representante do CIEE, relatou que não possuem

a modalidade de curso preparatório e que até o momento, após as audiências no MPT,

nenhuma empresa os procurou no sentido de inclusão no Jovem Aprendiz. Sr. Leonel

Lobo comunicou sobre sua participação no evento do Combate ao Trabalho Infantil, nos

dias 08 e 09 de setembro, realizado em São Paulo. Informou que os encaminhamentos

que foram construídos serão encaminhados através da DRADS, sendo eles: Diagnostico

Regional sobre o Trabalho Infantil e as Audiências Públicas com a previsão de realização

ainda este ano. Pauta 04. Assuntos Gerais. Sra. Coordenadora informa à plenária que a

próxima reunião da CMPETI será na sede do CIEE, localizado na Avenida Ana Costa, n.

79 – 8º andar – conjunto 81 – sala 01. Comunica que também será dada a devolutiva na

próxima reunião sobre a participação no Fórum Nacional do dia 20/09/16, conforme

relatado anteriormente. E sem mais nada a falar encerra-se a reunião. 

Viviane Aparecida Figueiras Simone                          Raquel Cuellar do Nascimento
            COORDENADORA                                           SECRETÁRIA
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E sem mais nada a falar encerra-se a reunião. 

Viviane Aparecida Figueiras Simone                          Raquel Cuellar do Nascimento
            COORDENADORA                                           SECRETÁRIA
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